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Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados. 

Solicito ao Relator, Deputado Valdelino Barcelos, que emita parecer da 

Comissão de Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. 

PARECER 03 - CEOF 

DEPUTADO VALDELINO BARCELOS (PP. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 1.407/2020, de autoria do Deputado 

Roosevelt Vilela, que “dispõe sobre a vedação aos órgãos e entidades da administração 

direta, indireta, autárquica e fundacional do Distrito Federal em impor qualquer tipo 

de discriminação, barreiras e impedimentos aos servidores públicos civis e militares 

em virtude de restrições médicas físicas ou psicológicas”.  

No âmbito da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, somos pela 

admissibilidade e aprovação do Projeto de Lei nº 1.407/2020, acatando a Emenda nº 

1 apresentada. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 
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O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados. 

Solicito à Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputada 

Jaqueline Silva, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito à Relatora, Deputada 

Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a 

matéria. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.407/2020, de autoria do Deputado 

Roosevelt Vilela, que “dispõe sobre a vedação aos órgãos e entidades da administração 

direta, indireta, autárquica e fundacional do Distrito Federal em impor qualquer tipo 

de discriminação, barreiras e impedimentos aos servidores públicos civis e militares 

em virtude de restrições médicas físicas ou psicológicas”.  

No que compete à CCJ, votamos pela admissibilidade e aprovação do Projeto 

de Lei nº 1.407/2020, acatando a Emenda nº 1. 

Esse é nosso parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 


